
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
 

Ata de Reunião Ordinária / Extraordinária
350ª/2025

 
Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco (10/07/2025) às oito horas e
trinta minutos (8h 30min), em primeira convocação e, às nove horas (9h), em segunda
convocação, iniciou-se a tricentésima quinquagésima reunião (ordinária) do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Londrina (CMDPI Londrina), em sessão plenária, no
auditório do prédio da CAAPSML (Rua Anisio Rigioli, s/n ou Av. Duque de Caxias, nº 333),
convocada por meio do documento "Convocação Reunião Ordinária / Extraordinária 8
(15974449)", encaminhado através do grupo do WhatsApp, sob a coordenação de sua
Presidente, Sr.ª Angela Tomasetti, e com a presença dos seguintes conselheiros e
conselheiras: Leonardo Couceiro Sampaio; Andreia Ribeiro; Mayara Pereira Rosa; João Otávio
Hegeto de Souza; Pushpamary Susaiappan; Jeane Tramontini Zanluchi; Daniel Soares da Silva;
Anna Laura Marquetti Testa; Tatiana Marin; Leonice Torres; Shigueya Koiwa Yoshimura; Neusa
da Silva Santos; Maria Isabel Peixoto; Nestário Alves Primo Júnior; Ana Karina Anduchuka;
Rosely Sonoda Gomes; Michel Alcazar Nakad; Luciana Ferreira Alvarez; Sidney Antonio Bertho;
Lina Tiemi Sanada; Suzane Cristina Gozzi; Janaina de Almeida Carneiro; Giane Figueiredo;
Elaine Mateus; Outros participantes: Luis Fernando Carvalho; Manoel Rodrigues do Amaral;
Alicio Maffra Junior; Apresentação das justificativas de ausências: Fernanda Cristiane de
Melo; Maria Aparecida da Silva Gimenes; Alexandre Venâncio da Silva; Maria Madalena
Rodrigues; Pauta da 350ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDPI: Verificação de
quórum: Constatado número suficiente de conselheiros presentes para a continuidade da
reunião; Apreciação e votação da ata da reunião do mês 06/2025: Uma vez que a ata
havia sido enviada com antecedência aos conselheiros para leitura, foi deliberado em reunião
quanto ao teor da mesma, com algumas correções gramaticais e de nomes, ficando aprovada
por 15 votos favoráveis, 0 contrários e 0 abstenções; Apresentação dos Relatórios das
Comissões Permanentes e Temporárias: Comissão de efetivação de direitos: A
presidente Angela abre a fala fazendo um breve informe quanto à decisão da comissão de
reservar um tempo a partir da próxima reunião para um breve capacitação dos conselheiros
quanto Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas Idosas (FMDPI); Comissão de Verificação
e Acompanhamento de Denúncias: Angela passa a palavra à conselheira Ana Karina, que
explica o período de ausência nas reuniões do Conselho, agradece aos demais membros da
Comissão pelo acompanhamento das denúncias em sua ausência, bem como informa que os
trabalhos já estão retornando ao fluxo normal, com uma reunião já marcada; Comissão de
Registro e Acompanhamento de Instituições e Projetos: Renovação de
registros: Ana Karina passa então a palavra à conselheira Luciana que relatou a visita
realizada à Casa de Repouso Recanto do Idoso, destacando estrutura adequada, medicação,
documentação completa, alimentação e presença de 17 idosos. Deu como favorável o parecer
da Comissão quanto à renovação do registro da instituição. A renovação foi aprovada por 17
votos favoráveis, 0 contrários e 0 abstenções; Continuou sua fala relatando a visita à
instituição Centro de Apoio Geriátrico, destacando a qualidade estrutural e de atendimento,
com sala de fisioterapia, quartos adequados e equipe completa. Deu como favorável o
parecer da Comissão quanto à renovação do registro da instituição. A renovação foi aprovada
po r 17 votos favoráveis, 0 contrários e 0 abstenções; Luciana passa a palavra à
conselheira Andreia, que faz apenas um breve apontamento, relembrando a visita ao CAPIL,
que já havia sido exposta na última reunião, mas que não tinha passado pela aprovação por
documentação pendente. Tendo em vista que a documentação foi regularizada, o parecer da
Comissão foi favorável à renovação do registro. A renovação foi aprovada por 15 votos
favoráveis, 0 contrários e 0 abstenções; Reunião coma Vigilância Sanitária: Com a
palavra a conselheira Luciana relato da reunião realizada com a Vigilância Sanitária, na qual
foram debatidas situações envolvendo Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs)
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com registros de irregularidades. Informou também sobre o funcionamento da casa-dia que,
na prática, atua como ILPI, gerando preocupações quanto à adequação legal, mencionando,
ainda, a informação repassada pela Vigilância de que o Estado do Paraná estaria finalizando
uma consulta pública para nova regulamentação da área. Como principal ponto, deliberou-se
que, sempre que forem constatadas situações atípicas ou inadequações em visitas realizadas,
a Vigilância Sanitária deverá ser oficiada para as devidas providências; Comissão de
Avaliação de Projetos e Acompanhamento do FMDPI e FNI: Renovação do aporte à
Casa do Bom Samaritano pelo prazo de 5 meses e reajuste de 5%: A palavra passa ao
conselheiro Michel, que faz uma explicação quanto ao oficiado pela instituição, que pede a
continuidade do aporte no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como o reajuste de 5%
devido a encargos trabalhistas. Dando o parecer da comissão como favorável para a
continuidade do aporte por 5 meses, a fim de coincidir com o fim do TC firmado junto à
Secretaria. A conselheira Ana Karina pede a palavra e faz um apontamento quanto à
competência para deliberação sobre reajustes financeiros, ressaltando que tal atribuição é da
Secretaria Municipal, e não do Conselho, considerando a necessidade de que eventuais
reajustes sejam realizados de forma paritária entre todas as instituições conveniadas,
garantindo isonomia no tratamento das demandas. Faz uma sugestão para que, em casos de
pedidos ao fundo, a instituição interessada faça uma breve apresentação e explicação
durante a reunião plenária do Conselho, bem como que esses pedidos sejam também
enviados à Secretaria para a devida análise. A palavra passa à presidente Angela, que reitera
a fala da conselheira Ana e decide por fazer duas votações, uma quanto à continuidade do
aporte e outra quanto ao reajuste. O Conselho foi favorável à continuidade do aporte de R$
10.000,00 (dez mil reais) pelo período de 5 meses, conforme votação com 18 votos
favoráveis, 0 abstenções e 0 contrários, bem como foi contrário ao reajuste conforme votação
com 1 voto favorável, 2 abstenções e 13 contrários; Autorização de remanejamento de
valores e resgate do projeto "Garantindo Acessibilidade" da instituição Casa do
Bom Samaritano: A palavra é concedida ao conselheiro Michel, que apresenta
esclarecimentos sobre o ofício encaminhado pela instituição Casa do Bom Samaritano,
solicitando o remanejamento de parte dos recursos arrecadados por meio do projeto
"Qualidade de Vida com Energia Limpa" para o projeto "Garantindo Acessibilidade". O objetivo
é viabilizar o resgate deste último, no valor de R$ 76.890,00 (setenta e seis mil oitocentos e
noventa reais), conforme novo plano de trabalho submetido à comissão, uma vez que o valor
pleiteado é inferior ao inicialmente previsto. O conselheiro informa ainda que a solicitação
decorre da urgência na aquisição de veículo destinado ao transporte de pessoas idosas. Em
seguida, apresenta o parecer da comissão como favorável ao remanejamento e ao resgate do
projeto. A conselheira Elaine solicita a palavra e destaca a importância de que os
procedimentos e prazos previamente estabelecidos sejam rigorosamente respeitados.
Questiona também se o novo plano de trabalho foi efetivamente apresentado à comissão com
a devida antecedência. O conselheiro Michel confirma que o plano foi sim apresentado e
analisado pela comissão, ainda que em caráter de urgência, considerando a necessidade
imediata da instituição. Ressalta que cabe a cada conselheiro avaliar as informações trazidas
e votar de acordo com sua consciência. Retomando a palavra, a conselheira Elaine esclarece
que a questão em debate não diz respeito à consciência dos conselheiros, mas sim ao
cumprimento dos trâmites estabelecidos, especialmente no que tange à antecedência
necessária. Faz ainda uma crítica à fala do conselheiro Michel, apontando que ela pode induzir
os conselheiros a se sentirem culpados por eventuais votos contrários, desviando o foco do
real problema: a ausência de observância dos prazos previamente definidos. Michel pede a
palavra, reitera o caráter de urgência do pedido feito pela instituição, explica que sua fala não
teve a intenção de induzir culpa nos conselheiros, apenas de demonstrar que os elementos
para a decisão estariam todos devidamente explicitados e que a partir de então caberia a
decisão individual de cada um. Ambos os conselheiros pedem que suas falas constem em ata.
Após isso a presidente Angela coloca o resgate e remanejamento para votação, que se define
como aprovado por 18 votos favoráveis, 0 contrários e 0 abstenções; Autorização de
resgate do valor arrecadado pelo projeto "Envelhecimento Saudável: A Importância
das Academias ao Ar Livre para Idosos em Instituições de Acolhimento" da
instituição Casa do Bom Samaritano: O conselheiro Michel continua sua fala
apresentando o oficiado pela instituição quanto ao resgate no valor de R$ 157.929,61 (cento e
cinquenta e sete mil novecentos e vinte e nove reais e sessenta e um centavos) no âmbito do
projeto "Envelhecimento Saudável: A Importância das Academias ao Ar Livre para Idosos em
Instituições de Acolhimento", dando o parecer da comissão como favorável ao resgate. A
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palavra passa à Presidente Angela, que coloca o resgate para votação, sendo o mesmo
aprovado por 18 votos favoráveis, 0 contrários e 0 abstenções; Proposta de alteração do
texto da Resolução 15/2022: Após breve discussão entre os conselheiros, decidiu-se pela
postergação da apresentação da proposta em plenária, visando uma discussão mais
detalhada pela comissão; Informes: Solicitação da Secretaria para que 3 reuniões
ordinárias do Conselho fossem realizadas nos CCIs: A palavra é passada à presidente
Angela, que apresenta a solicitação encaminhada pela Secretaria. Em sua fala, faz ressalvas
quanto aos avanços relativos à mudança da sede do Conselho, demonstrando preocupação
com a proposta. Apesar disso, reconhece a importância de que as reuniões do Conselho
possam ocorrer também nos espaços dos CCIs, pois isso possibilita que mais conselheiros
conheçam as estruturas da Secretaria e contribui para a democratização do acesso às
reuniões por parte das pessoas atendidas em cada região; Alteração da data da
conferência estadual: A presidente Angela continua os informes apresentando ofício
circular nº 013/2025 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná, no qual
são alteradas as datas para a Conferência Estadual decorrente da necessidade de adequação
ao novo cronograma nacional das conferências, sendo portanto estipuladas os seguintes
novos dias para realização 30 de setembro, 1º e 2 de outubro de 2025.
Nada mais havendo a ser deliberado, a reunião encerrou-se às onze horas e vinte minutos
(11h 20min). Lida e achada conforme, vai a presente ata devidamente escrita por mim, Luis
Fernando Carvalho, estagiário do CMDPI, e assinada pela Presidente Angela Tomasetti.
 
Ata aprovada em plenária dia 14/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Angela Tomasetti, Presidente de Conselho,
em 16/10/2025, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
16043024 e o código CRC 0673C890.

Referência: Processo nº 19.027.186761/2022-93 SEI nº 16043024
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